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I.D.C.N. NETO – LOCAÇÕES. CNPJ 30.109.260/0001-60, vem por meio des-
ta publicação tornar público que requereu à Secretaria Municipal e Desenvol-
vimento Rural Sustentável - SEMMADRS de Várzea Grande - MT, as Licenças 
Ambientais Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO), para atividade de 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, loca-
lizado na Avenida Manoel Henrique Pereira, Quadra G, Lote 71, Esquina com 
Av. Júlio Campos, Bairro Parque Ana Luiza, Várzea Grande/MT.

AVISO DE RESULTADO E JULGAMENTOPROCESSO ADMINISTRATIVO 072/2022
CONCORRENCIA N.º 002/2022 O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, com 
sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, através da sua CPL – Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 011/GP/2021 o resultado e julgamento do 
CONCORRENCIA 02/2022 objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO ASSENTAMENTO NOSSA 
SENHORA DA APARECIDA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-
MT, conforme Projeto Básico e demais Anexo deste Edital, que dele fazem parte 
integrante, independente de sua transcrição. Na sessão pública realizadas no 
dia 18 de Novembro de 2022, compareceu  a empresa WELLOX LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI  inscrito sobre o CNPJ: 30.515.116/0001-24 representado 
neste ato senhora  Neide Patrícia Lemes TSUTSUI  portador do  RG nº 13666932 -SSP/
MT  e inscrito no CPF nº 926.033.191-91, a  Presidente da CPL juntamente com os 
membros e técnicos engenheiro suspende sessão para diligencia será averiguado e 
analisado os atestados de capacidade técnica apresentada, ficando a o representante 
da empresa citados e  convocados para reabertura da sessão para continuidade  o 
no  dia  22/11/2022  as 09:00. Reaberta a sessão dia 22/11/2022 as 10:00 na sala 
da licitação  após analise nas documentações de habilitação apresentada pelo os 
licitantes, foi declarada HABILITADA. No dia 02/12/2022 as 07h00min horas   reaberta 
a sessão para abertura o envelope nº02 proposta de preço para, examinar e  julgar  
a proposta de preço onde que a Presidente da CPL , membros juntamente com os 
engenheiros técnicos declara a empresa classificada , o valor global da proposta de 
preço apresentada foi de R$ 1.373.430,24 (Hum milhão, trezentos setenta e três  mil, 
quatrocentos e trinta  reais e vinte e quatro centavos). A representante da empresa 
abdicou do interesse de manifestar recurso administrativo no que refere em todas as 
fases da presente licitação. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-
se a sessão, indo esta assinada pela Comissão Municipal de Licitação e pelos licitantes 
presentes. Será submetido á apreciação do Srª Prefeita Municipal para homologação 
e adjudicação, em observância á legislação pertinente em vigor. Santo Antônio do 
Leverger – MT, 02 de dezembro  de 2022.Lidiane Batista de RezendePresidente da CPL
Port. 011/GP/2021

ARTELESTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 75.911.438/0001-20, tor-
na público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT, Licença Ambiental Simplificada - LAS para atividade de 
“Canteiro de Obras” instalado na faixa de domínio da Rod. MT 208, 
zona rural, em Paranaíta/MT, em atendimento as obras de substituição 
de ponte de madeira por ponte em concreto sobre o Rio Paranaíta/MT

JOSE RODRIGUES NETO – ME (LATICINIO CAROL), CNPJ 
13.166.494/0001-20 , torna-se público que requereu à Secretária 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA, a “Renovação da Licença de 
Operação(LO)” para a atividade de Beneficiamento de Leite e Deriva-
dos”, localizado na Rua dos Cedro, Q.11 S/N - Distrito Caramujo, CEP: 
78236-000 - Cáceres/MT.

Via Sul Engenharia Ltda - CNPJ 08.107.711/0001-71, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS, 
a Licença de Instalação para implantação de condomínio 
residencial vertical, localizado em frente à Rua Bartolomeu de 
Amorim, bairro Jardim Gramado, em Cuiabá/MT.

ARTELESTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 75.911.438/0001-20, tor-
na público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT, Licença Ambiental Simplificada - LAS para atividade de 
“Canteiro de Obras” instalado na faixa de domínio da Rod. MT 208, 
zona rural, em Paranaíta/MT, em atendimento as obras de substituição 
de ponte de madeira por ponte em concreto sobre o Rio Paranaíta/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Vera 
– MT, em conformidade com as atribuições estatutárias convoca os associados quites com suas obri-
gações sindicais para participarem da assembléia geral ordinária a realizar-se no dia 17.12.2022, às 
08:00 horas, em primeira convocação, e uma hora após, com a  presença de quaisquer números de 
associados, a Rua Bolívia, 1239, Esperança II, Vera, MT, para a deliberação da seguinte ordem do dia: 
01) Discussão e aprovação do balanço contábil de 2022 e da previsão orçamentária para 2023; 02) 
Descontos em folha de pagamento dos trabalhadores (custeio administrativos da entidade sindical); 
03) Assuntos gerais. Vera, MT, 05.12.2022 – Jovanildo da Silva Amaral – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Sindicato  dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Nova 
Ubiratã, MT, em conformidade com as atribuições estatutárias, convoca os associados quites com suas 
obrigações sindicais para participarem da assembléia geral ordinária a realizar- se no dia 10.12.2022, 
às 08:00 horas, em primeira convocação, e uma hora após, com a presença de quaisquer números 
de associados, a Rua Getúlio Vargas, 195, Centro, Nova Ubiratã, MT, para a deliberação da seguinte 
ordem do dia: 01) Discussão e aprovação do balanço contábil de 2022 e da Previsão Orçamentária 
para 2023; 02) Descontos em folha dos trabalhadores (Custeio administrativos da entidade sindical); 
03) Assuntos Gerais. Nova Ubiratã, MT. 05.12.2022  –  José Roberto da Conceição - Presidente.
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CIDADE UF LOTEAMENTO QUADRA E LOTE CLIENTE
PARCELAS EM 

ATRASO

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios Mª Auxiliadora QD 040 LT 019 Eliza Alves Souza 008 a 013/150

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios Mª Auxiliadora QD 003 LT 021 Lucas Endrigo Vilalba de Souza 005 a 010/150

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios Mª Auxiliadora QD 008 LT 014 Ronaldo Ferreira Lima
001 a 003/003 e 005 

a 008/150

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Lírios JM/MASTER/SÓLIDA QD 056 LT 022 Cleunice Barbosa Oliveira 008 a 013/150

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL

NOTA: SOLIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ: 07.484.175/0001-60, localizada na Rua 15 de 

Dezembro, 21 Pavmto 03 - Centro Anápolis/GO, na qualidade de proprietária do loteamento acima descrito, tendo em vista a não localização de Vossa 

Senhoria e após inúmeras e inúteis tentativas de recebimento do débito supracitado, serve-se da presente NOTIFICAÇÃO para constituir V. Sª. em mora, 

nos termos do Artigo 32, caput , da Lei nº 6.766/79 e dar-lhe o prazo  improrrogável de 30 DIAS, a contar da publicação deste, para regularização do débito 

acima  descrito, ficando certo que o não pagamento do débito no prazo supracitado implicará na imediata e automática rescisão do Contrato de Compra e 

Venda, independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou ação Judicial. 

AUTO POSTO TORINHO LTDA - CNPJ – 
41.135.970/0002-62 localizado na Rua: Artur 
Francisco Xavier nº999, Centro, Araputanga/MT, 
torna-se público que requereu à Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da 
Licença de Operação para atividade Comércio a 
varejo de combustíveis e lubrificantes.

TUPAN ENERGIA ELÉTRICA S.A.
CNPJ 02.800.821/0001-38

COMUNICADO

A Tupan Energia Elétrica S.A., CNPJ 02.800.821/0001-38, comunica que recebeu da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA - MT, em 28/11/2022, a Renovação da 

Licença de Operação (L.O.) nº 328030/2022 com validade de 05 anos até 12/10/2027, da 

PCH Rondonópolis localizada no Município de Rondonópolis-MT.

ESTADO DE MATO GROSSO – COMARCA DE CUIABÁ
Cartório 7° Ofício 7° Serviço Notarial e Registral de 

Imóveis Nizete Asvolinsque
Tabeliã e Oficial de Registro de Imóveis da Quarta 

Circunscrição Imobiliária. Avenida Filinto Muller, 1200 – 
Bairro Quilimbo – Fone: (65) 3621-1613 / 3621-1440 CEP 

78043-409 – E-mail: cartorio7oficiocba@gmail.com – 
Cuiabá – Mato Grosso

EDITAL
Nizete Asvolinsque, Oficial do sétimo Serviço Registral da 
Comarca de Cuiabá (MT) Faz saber aos que o presente 
edital virem e interessar possa que, nesta data 26/10/2022, 
lhe foi apresentado pela, Banco Bradesco S/A o 
requerimento solicitando a intimação por Edital da Srª. 
Selene Pereira da Silva, de acordo com o parágrafo quarto 
do artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, para 
quitar as parcelas em atraso referente à aquisição, 
garantida por contrato de financiamento imobiliário n° 
000957717-3, firmado em 03/07/2019 registrado sob o n° 
R/8, na matrícula n° 26.652, deste Cartório, referente ao 
LOTE “2” Remanescente do Lote 02 da Quadra 66 do 
Loteamento Denominado “Cidade Célula Santa Rosa” 
Cuiabá – MT, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sª, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) vencidos 
e não pago(s). Informo ainda, que o valor deste(s) 
encargo(s), posicionado em 26/10/2018, corresponde a R$ 
146.774,88, (cento e quarenta e seis mil setecentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) sujeito à 
atualização monetária, aos jutos de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação de quinze dias. Nesta oportunidade, fica V.Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária – 
Banco Bradesco S/A nos termos do Art. 26 § 7° da Lei 
9.514/97 e Lei 13.709/2018 LGPD, Cuiabá – MT, 29 de 
Novembro de 2022. Nizete Asvolinsque Oficial do 
Registro de Imóveis

VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE VÁRZEA GRANDE EDITAL DE 
CITAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS EXPEDIDO Por Determinação Do MM.(ª)Juiz(A) 
De Direito Rachel Fernandes Alencastro Martins Processo n. 1005762-35.2016.8.11.0002 
Valor da causa: R$ 48.368,08 Espécie: Monitória. POLO ATIVO: NOME: COOPERATIVA DE 
CRÉDITO SICREDI SUDOESTE - CNPJ: 32.995.755/0001-60 Endereço: Rua Tancredo A. 
Neves, 40, Centro, Tangará da Serra - MT - Cep: 78070-100 Polo Passivo: Nome: Andrea 
Nogueira de Arruda Silva - CPF: 667.808.371-72 Endereço: lugar incerto e não sabido 
Finalidade: Efetuar a Citação do Polo Passivo, acima qualificado(a), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da 
obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de R$ 48.368,08 e dos honorários 
advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, 
poderá o requerido(a) interpor embargos, que se processarão nos mesmos autos, 
independentemente de penhora, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de 
Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso 
seguem descritas no corpo deste edital. Resumo Da Inicial: Por força da inclusa 'Cédula de 
Crédito Bancário – Abertura de Limite de Crédito Rotativo nº B62530011-2', firmada em 
19/07/2016, a cooperativa autora concedeu em favor das requeridas o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), com vencimento em 21/01/2016, acrescidas dos encargos livremente 
pactuados. 2. No entanto, as obrigadas pela dívida até o momento não efetuaram o devido 
pagamento, apesar das inúmeras tentativas empreendidas pela Requerente. Encontra-se, 
assim, em mora pelo valor total, líquido e certo, de R$ 48.368,08 (quarenta e oito mil, 
trezentos e sessenta e oito reais e oito centavos), atualizados até 02/12/2016, conforme 
planilha anexa. 3. Ainda, a contratação ocorreu pelas requeridas com o uso de sua senha 
pessoal e intransferível, conforme pode ser observado através do comprovante de 
disponibilização do crédito pelo extrato de sua conta corrente, onde também constam todas 
as informações da operação, bem como os encargos, de tal modo, que o limite foi utilizado e 
não contestado. Decisão: Vistos. 1. Em análise aos autos vejo que já foram realizadas 
diversas tentativas de citação pessoal da requerida Andrea Nogueira De Arruda Silva, sendo 
que todas restaram negativas. 2. Ademais, denota-se que o feito já vem se arrastando há 
mais de 07 anos sem que a citação da ré se aperfeiçoasse, estando o feito inserido na meta 2 
do CNJ para o devido julgamento. 3. Desta feita, com vistas a dar o impulso devido ao feito, 
com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, determino a citação da requerida 
Andrea Nogueira de Arruda Silva, Por Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando as 
advertências legais. 4. Expeça-se o competente edital, publicando-se na forma descrita no 
art. 257, inciso II, CPC. 5. Conste ainda do edital a advertência de que será nomeado curador 
especial em caso de revelia (CPC, art. 257, IV). 6. Após o prazo e não havendo resposta, 
nomeio curador especial ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da 
Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do que dispõe o art. 72, II, do 
Código de Processo Civil. 7. Após o decurso do prazo de edital, o prazo para contestação da 
requerida Flores E Cestas Varzea Grande Ltda. – Me começará a fluir. 8. Desta feita, atente-
se a secretaria para o cômputo do prazo de defesa, certificando-se. 9. Às providências. 
Advertências À Parte: 1. O prazo é contado do término do prazo deste edital. 2. Constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se 
não realizado o pagamento e não apresentados os embargos (art.701, § 2º, do CPC). 3. Os 
embargos deverão ser assinados por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será 
contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) 
ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o 
requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 186 do CPC). 
5. Efetuando o pagamento no prazo indicado, ficará o polo passivo isento das custas 
processuais. (art. 701, §1º, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rebecca Cristina Mangoni De 
Oliveira Lelis, digitei. Várzea Grande, 26 de outubro de 2022.

Eu LINO JOSE AMBIEL – inscrito no cpf 557 319 
029-68 “torno público que requeri à SEMA – 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, o pedido 
Ampliação para as Licenças: Previa, Instalação 
para a atividade SUINOCULTURA TERMINAÇÃO 
CAPACIDADE TOTAL DE 18.000 para 27.000 
ANIMAIS.  Localizada na Fazenda Sossego – 
Rodovia Br 163, zona rural de Nova Mutum– MT.

P R O C R I A  C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S 
AGROPECUARIOS LTDA   – CNPJ 07.920.623/0003-93, 
torna público que, requereu junto Prefeitura Municipal de 
Cuiabá/MT por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licença 
Ambiental – Modalidade: Licença Prévia, Licença de 
Instalação, Licença de Operação, para atividade 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS, situado 
na AV Fernando Correa da Costa nº 4622  - Coxipó, no 
município de Cuiabá-MT. Sendo dispensado de EIA-RIMA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - ASSOCIAÇÃO DOS 
ENGENHEIROS SANITARISTAS E AMBIENTALISTAS DE MATO GROSSO A Associação de 
Engenheiros Sanitaristas e Ambientalistas de Mato Grosso (AESA MT), nos termos do artigo 27 de seu 
estatuto, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente o Senhor 
Fernando dos Santos Sanches, CONVOCA, através do presente edital, todos os associados da AESA-MT, 
para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na sede do CREA-MT, , do dia às 18:00 horas 16 
de dezembro de 2022, com a seguinte ordem do dia: *Eleição por aclamação da chapa única, homologada 
conforme edital AESA 01/2022 da Comissão Eleitoral a NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 
FISCAL para o biênio 2023-2024 para *Eleição por aclamação das Duas (02) chapas, homologadas 
conforme edital AESA 01/2022 da Comissão Eleitoral, para CONSELHEIROS TITULARES E 
CONSELHEIROS SUPLENTES no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2025 *A 
Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 18:00 horas, com a presença da maioria dos 
associados e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes. 
Convocada em caráter extraordinário em virtude de prazos e provimentos necessários Cuiabá, 06 de 
dezembro de 2022. FERNANDO DOS SANTOS SANCHES Presidente da AESA-MT                06/12/2022)


